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CAPÍTULO IV 
Finanças Locais 

 
 

Artigo. 85.º 

 
Dívidas das autarquias locais relativas ao setor da água, 

saneamento e resíduos 

 
 

As autarquias locais que tenham dívidas vencidas às entidades gestoras 
de sistemas multimunicipais de abastecimento de água, saneamento ou 
resíduos urbanos ou de parcerias entre o Estado e as autarquias locais, 

nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 90/2009, de 9 de abril, devem 
apresentar àquelas entidades, no prazo de 60 dias, um plano para a 

sua regularização com vista à celebração de um acordo de pagamentos 
que não exceda um prazo superior a dez anos. 
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